
 

 

Notificação por Edital  

 
Processo: Edital nº 1086/2024 publicado em Diário da República, 2ª Série, nº 152 de 7 de 
agosto de 2024 | IT136-23-13230 
 
Atos em Notificação: Lista de candidatos/as admitidos/as e excluídos/as; Deliberações re-
lativas ao cumprimento dos requisitos mínimos de mérito absoluto e à Audição Pública. 
 
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do Código do Procedimento 

Administrativo (CPA) e do artigo 63.º do Regulamento de Recrutamento e Contratação de 

Pessoal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, pu-

blicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 61, de 29 de março, na sua redação atual, noti-

ficam-se os/as candidatos/as ao concurso internacional para ocupação de um posto de tra-

balho da carreira docente universitária, na categoria de Professor/a Auxiliar, em regime de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar 

de Ciências da Educação, subárea de Educação Inclusiva, IT136-23-13230, publicado em Di-

ário da República, n.º 152, 2.ª série, de 7 de agosto, pelo Edital n.º 1086/2024, que, em reu-

nião realizada em 21/10/2024, o Júri deliberou: 

 
1 – Admitir os/as seguintes candidatos/as por reunirem os requisitos exigidos:  

- Carlos Fernando de Paulo Carona 

- Maria Clara Martins Barata Almeida 

- Inês Figueiredo Alves 

- Maria Celeste Vieira 

- Nelson David Ferreira Santos 

- Pedro Miguel Bastos Ferreira 

- Rita Margarida Carvalho Simas Bonança 

- Sérgio Miguel Protásio Gaitas 

 

2 - Não admitir as seguintes candidatas, por não reunirem os requisitos exigidos: 

 - Fabiane Elias Pagy 

A candidata não juntou o plano de desenvolvimento de carreira, incumprindo o disposto no 
ponto III.2.2 do Edital de abertura. 

 
- Jocilene Gordiano Lima Tomaz Pereira 

A candidata não é titular do grau de doutor na área disciplinar para a qual é aberto o 
concurso, nem em área conexa que, complementada com o percurso científico, mostre ca-
pacidade para trabalhar com centralidade na área disciplinar para a qual o concurso foi 
aberto.  

 



 

- Ruth Maria Mariani Braz 

A candidata não é titular do grau de doutor na área disciplinar para a qual é aberto o 
concurso, nem em área conexa que, complementada com o percurso científico, mostre ca-
pacidade para trabalhar com centralidade na área disciplinar para a qual o concurso foi 
aberto. 

 
3 – Aprovar os/as seguintes candidatos/as por cumprirem os requisitos mínimos de mérito 

absoluto: 

- Carlos Fernando de Paulo Carona 

- Maria Clara Martins Barata Almeida 

- Inês Figueiredo Alves 

- Sérgio Miguel Protásio Gaitas 

 

4 - Não aprovar os/as seguintes candidatos/as por não cumprirem os requisitos mínimos 

de mérito absoluto: 

- Maria Celeste Vieira 

- Nelson David Ferreira Santos 

- Pedro Miguel Bastos Ferreira 

- Rita Margarida Carvalho Simas Bonança 

 

5 - Dispensar as Audições Públicas por entender que a avaliação pelo método “Avaliação 

Curricular”, em virtude da quantidade, diversidade e detalhe da documentação entregue 

pelos/as candidatos/as, permite, com clareza, avaliar o mérito absoluto e relativo dos/as 

candidatos/as. 

 
Os/As candidatos/as podem, querendo, pronunciar-se em sede de audiência de interessa-

dos, nos termos previstos no artigo 121º do Código do Procedimento Administrativo 

(CPA).   

 
A contagem do prazo inicia-se no dia seguinte ao da publicação do presente edital, nos 

termos previstos no n.º 8 do artigo 113º e no artigo 87º ambos do CPA.  

 

Informam-se ainda os/as referidos/as candidatos/as que a ata com as fundamentações das 

deliberações do Júri, será enviada por e-mail.   

 
Mais se notificam os/as candidatos/as de que, querendo, o processo integral se encontra 

disponível para consulta no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Universidade de 



 

Coimbra, devendo a consulta ser requerida através do seguinte endereço eletrónico 

(sgrh@uc.pt).   

 
Coimbra,  
 
Maria Helena Matos  
Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Humanos  
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